
 ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA/SEMAS/Nº.098/2023                                      10 DE OUTUBRO DE 2023.

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DOS
CONTRATOS Nº 000620/2023, Nº 000621/2023 E Nº
00062/2023,  REFERENTE  À  AQUISIÇÃO  DE
FÓRMULAS  NUTRICIONAIS  PARA  ATENDER  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:
  

Art.  1º  Designar  a  servidora  FERNANDA FASSARELLA,  para  exercer  a  função  de
FISCAL DOS CONTRATOS N° 000620/2023, firmado com a empresa TAIZA FARMACIA
E DROGARIA LTDA -  EPP,  Contrato  n°  000621/2023,  firmado  com a  empresa  H S
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME e Contrato n° 000622/2023, firmado com a
empresa RLB COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA,
advindo de Compra Direta, Processo Administrativo nº 020563/2023, referente a aquisição
de  fórmulas  nutricionais  para  atender  os  acolhidos  da  Instituição  de  Acolhimento  de
Crianças e Adolescentes pertencentes a Secretaria de Assistência Social de Presidente
Kennedy -ES.

Parágrafo único. Em caso de ausência da servidora designada no caput deste artigo, fica
designado para substituição a servidora MÁRCIA DE OLIVEIRA PEREIRA CHAVES.

Art. 2º Os casos omissos dessa Portaria serão resolvidos pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário. 

REGISTRE-SE         PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE

Presidente Kennedy/ES, em 10 de Outubro de 2023.

 Tancredo Almeida Silveira
Secretário Municipal de Assistência Social

Decreto N°013/2021


